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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

. BERNAR.DES. MG:

c REQUERIMENTO ne: 41 / 2O25.

0s vereadores CAMTLO LELES DE BARROS .ODAIR IOSÉ

En

S

TEIXEIRA. SANTIAGO SOARES FERNANDES E VICENTE AGOSTINHO SOUZA,

com fundamento no art. 153, X, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,

requer, consultado o Plenário, sel'a encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito o seguinte

requerimento:

Encaminhamento, por meio de cópia digitalizada para o e-

mail secretaria@presidentebernardes.cam.mg.gov.br dos seguintes documentos:

aJ CNH de todos os se.vidores/contratados

temporariamente, ocupantes do cargo de motorista, lotados no Departâmento

Municipal de Educação, que esteiam conduzindo os veículos afetos ao transporte

escolar;

bl Cópia dos Certificados, Diplomas, Atestados e outros

documentos que demonstrem a capacitação técnica ou treinamento dos servidores

do item "a",paya conduzir os veículos afetos ao transporte escolar;

cJ Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos/CRLV

da frota afeta ao transporte escolar, para o exercício d,e 2.025;

Assim, nos termos do art. 66, XIV e XIX da Lei Orgânica

do Município cfcart,153,X, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,

apresenta-se o REQUERIMENTO de fornecimento das

informações/documentâção acima referenciada, no prazo legal de 15

{quinze) dias1.

Atenciosâmente.

rArt.66 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições;
(...)
XIV - prestaÍ à Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, as informações pela mesma solicitadas, salvo

pÍorrogaçâo, a seu pedido e poÍ prazo determinado, em face da complexidade da matéria ou da

dificuldade de obtenção nas respectivas fontes, dos dâdos pleiteados;
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outubro de 2025.
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